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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que subscreve REQUER que seja

encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ
TURECK e ao representante da FIEP - FEDERAÇÃO DA INDUSTRIA DO ESTADO
DO PARANA de Campo Mourão, solicitando informações sobre a possibilidade de se
desenvolver em nossa cidade o "PROJETO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL", a
exemplo do desenvolvido na cidade de Londrina para construir uma Praça no terreno
existente entre a Avenida Pedro Viriato de Souza Filho e a Rua Sabiá, no Jardim
Tropical I, em mutirão com a Associação dos Moradores do Bairro e a população local.

Nesta Praça deverá ser plantada Grama, construir canteiros de flores, instalar
quatro bancos, construir um quiosque com mesa e bancos para uso do pessoal da
terceira idade, instalar iluminação, construir um play ground para as crianças, uma
quadra de areia com aparelhos para a prática de vôley e construir calçadas para
transito de pedestres, com pista táctil e com a largura mínima para uso de cadeirantes.

JUSTIFICATIVA:

Com a construção desta Praça em mutirão, estará se propiciando uma melhor
qualidade de vida para os moradores do Jardim Tropical I e 11e resgatando entre os
moradores a valorização do sentido de cidadania.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2009.

---. ~Dr. Eraldo Teodoro de Olivei ~ •.•
Vereador PMDB .

/LQ - Obs Enviar cópia p/ o Presidente da Associação de Moradores do Bairro



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•
) Sim, Conforme anexo

O À PREJUDICIALlDADE:

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa

lei de Diretrizes
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Assessoria Jurídica

PARECER PREliMINAR: DATA DO RECEBiMENTO PARA PARECER:
. -

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legis!ativa nO
9() Requerimento
( ) Outros

/2009-------'
/2009---b'p S-.q,....-/2009

/2u09------'

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
} Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

___ -:/2009
____ 12008

____ 12009
___ ,12009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucíonalidaoe e !egalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ~ .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lnsonstítucionat por ferir: : .

) Inorgânico por ferir: .

) !legal por ferir: .

) Possível corrigir ileqalidade/mconsf .•.uciona'icaoe através de emendas .

) Necessário corrigir nos seçuintes pontos: .

) Necessário est 'do aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexe.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., '(rente ao disposto no art da LDr>

) A indicação atende ao art. ';28, § 2° do R.!., <rente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em O:r, df /2009.

(~favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçáo com emendas.
( ) Pe!a apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valte Fran
Assessor J ri

.. Emendas em anexo.
ivo em anexo.
I
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